
24  Jornal Oficial do Município de Cambé - Número 249 - Cambé, 30 de junho de 2014.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ
Secretaria Municipal de Administração

LEI Nº 2.675, de 30 de junho de 2014. 

DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS ÀS ENTIDADES 
DECLARADAS DE UTILIDADE PÚBLICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Ficam isentas de Impostos e Taxas Municipais as entidades declaradas de Utilidade Pública.

 Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos 30 de junho de 2014.

João Dalmacio Pavinato
Prefeito Municipal

ONZE DICAS PARA 
REDUZIR O IMPACTO DO FRIO

· Utilizar roupas e agasalhos adequados para proteção de 
ambientes ao ar livre e salas frias, como bonés, toucas, 
mantas, entre outras;

· Tomar bebidas quentes como chás, chocolate, bem como 
ingerir sopas e caldos.

· Banhos devem ser rápidos e em temperaturas amenas;

· É recomendado usar hidratantes tópicos para diminuir a 
sensação de pele seca;

· Usar cobertores que retenham calor principalmente no 
período do sono, quando há um declínio da temperatura 
corporal;

· Tomar as vacinas contra gripe;

· Buscar ajuda médica se o idoso apresentar sintomas de 
confusão mental e calafrios, ou dificuldades respiratórias;

· Buscar realizar atividades indoor, isto é, passear em locais 
como shoppings centers,  pois ajuda a quebrar o ciclo da 
imobilidade;

· Fazer exercícios de alongamento com orientação de 
professores de Educação Física ou fisioterapeutas;

· Reposição de vitamina D pela falta de exposição ao sol deve 
ser orientada por nutricionistas ou médico assistente. 
Outras fontes de obtenção do nutriente são peixes como 
atum, sardinha e salmão. Gema de ovos, bifes de fígado e 
cogumelos também são ricos em vitaminas;

· Em locais com lareiras é importante ter cuidado com 
manipulação do fogo e intoxicação pelo monóxido de 
carbono devido a janelas fechadas.

Fonte: Sociedade Brasileira de Geriatria e 
Gerontologia.


